
                                                                                                                

          

 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº. 06 

 

DESCENTRALIZAÇÃO DA DISPENSAÇÃO DO FOSFATO DE 

OZELTAMIVIR (TAMIFLU) 

 

  Tendo em vista a necessidade de descentralizar a dispensação 

da medicação para outros hospitais do Rio Grande do Norte, a 

Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica da Secretaria do 

Estado da Saúde Pública, em parceria com o Setor de Vigilância 

Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde de Natal, vem 

estabelecer o fluxo para a referida finalidade. 

              Desta forma, o médico, quando julgar necessário prescrever o 

Fosfato de Ozeltamivir (TAMIFLU) ao paciente com doença 

respiratória aguda grave ou com síndrome gripal com fator risco para 

complicação e óbito, deverá providenciar os seguintes documentos:  

• Cópia da prescrição para o TAMIFLU  

• Formulário para dispensação da medicação. (ANEXO 1) 

• Cópia da Ficha individual de investigação por um novo subtipo 

pandêmico com o detalhamento dos fatores de complicação. 

(ANEXO 2) 

É obrigatória a entrega dos documentos listados acima para que 

seja dispensada a medicação pelas seguintes unidades: 

 

1. Unidade Mista de Pajuçara (Distrito Norte I e II) 

2. Hospital Dr. José Pedro Bezerra (Santa Catarina) 

Secretaria Municipal de Saúde  
Departamento de Vigilância a Saúde  

Setor de Vigilância Epidemiológica  
 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Saúde Pública 
Coordenadoria de Promoção à Saúde 
Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica 



3. Hospital dos Pescadores (Distrito Leste) 

4. Unidade Mista de Cidade Satélite (Distrito Sul)  

5. Unidade Mista de Cidade da Esperança (Distrito Oeste) 

6. Natal Hospital Center 

7. Hospital Promater 

8. Hospital PAPI 

9. Hospital da Unimed 

10. Casa de Saúde São Lucas 

 

O familiar do paciente deverá ir até a unidade de dispensação da 

medicação, indicada pelo médico, de posse dos 3 documentos acima 

descritos, tendo em vista a possibilidade de contaminação de outras 

pessoas, caso o doente venha a circular por locais com aglomeração, 

inclusive as próprias unidades de dispensação.  

Os Hospitais de referência para casos suspeitos de doença 

respiratória aguda grave, a saber, Hospital Giselda Trigueiro (para 

adulto e gestante) e Hospital Maria Alice Fernandes (para crianças), 

não dispensarão tratamentos para outros serviços.  

A Secretaria Estadual de Saúde alerta que prescrição e 

dispensação, não previstas nesta nota técnica, ficam sob a 

responsabilidade do médico responsável pela prescrição. 

 Considerações para as farmácias das unidades de dispensação do 

Ozeltamivir (Tamiflu): 

1- Informar a Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica 

semanalmente o estoque e quantitativo dispensado, através de 

planilha específica a ser encaminhada para o telefax 3232-2588. 

2- Solicitar a Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica a 

necessidade de reposição dos tratamentos dispensados, com 

antecedência de 24 horas, a fim de garantir o estoque. 

Ressaltando que não haverá dispensação nos finais de semana e 

feriados. 



3- O farmacêutico responsável deverá assinar o Termo de 

Responsabilidade sempre que receber os tratamentos da 

Secretaria de Saúde Estadual, através da Subcoordenadoria de 

Vigilância Epidemiológica.   

4- Cabe aos hospitais privados a responsabilidade de adquirir os 

tratamentos que serão disponibilizados pela Subcoordenadoria 

de Vigilância Epidemiológica do Estado (SESAP), ou seja, as 

secretarias envolvidas não realizarão entrega nestes serviços. 

 

 

Equipe de elaboração: 

- Stella Rosa de Sousa Leal- INFLUENZA/ SUVIGE/ CPS/ SESAP-RN. 

- Viviane Albuquerque de Farias- SVE/ DVS/ SMS-NATAL. 

 

Natal, 17 de Agosto de 2009 
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FORMULÁRIO PARA DISPENSAÇÃO DE OSELTAMIVIR 

 

Síndrome Gripal 

 

Nome do Paciente:  

 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

Endereço e Telefone: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Data do início dos sintomas 

Indicação: (   ) Sinais de agravamento      (   ) Caso grave        (    ) Fator de risco 

                  Especificar abaixo 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e Carimbo do médico 

 

Local e data _________________________________ 

 

 

 

 

Obs.: 1. Este formulário não substitui a ficha de notificação do SINAN 
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